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1 OBJETIVO 

Estabelecer as diretrizes e critérios para realização de viagens a serviço da Empresa, em 
território nacional. 

2 APLICAÇÃO 

Todos os órgãos, dirigentes, empregados da Empresa, cedidos, membros do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, prestadores de serviço e convidados por interesse da 
DATAPREV. 

3 INSTRUMENTOS DE VINCULAÇÃO 

• Resolução de Delegação de Competência vigente; 

• Norma de Movimentação de Pessoal vigente;  

• Norma de Teletrabalho vigente; e 

• Mapa de Processo – Provimento de Serviços Administrativos. 

4 ÓRGÃOS CITADOS NA NORMA 
 
Sigla Função principal 

DIPC Órgão responsável por viagens 

DEFI Órgão responsável por finanças 
 

5 CONCEITUAÇÃO 

5.1 Adicional de deslocamento de embarque e desembarque 

Valor da indenização destinado a cobrir as despesas de deslocamento do local de embarque 
ou desembarque ao local de trabalho, residência, hospedagem ou vice-versa. 
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5.2 Alteração de viagem 

São considerados, para fins desta Norma, os seguintes fatos motivadores para alteração de 
viagem: 

5.2.1 Alteração de percurso 

Inclusão, exclusão ou troca da(s) cidade(s) de destino prevista(s) na viagem já autorizada, 
podendo ocorrer antes da viagem iniciada ou após o seu início. 

5.2.2 Alteração de período 

Aumento ou redução do número de dias ou quantidade de horas da viagem do viajante, por 
necessidade da Empresa. Essa alteração pode ocorrer antes da viagem iniciada ou após o 
seu início. 

5.3 Autoridade Superior 

Titular de função de confiança que analisa e aprova os dados cadastrados da viagem com 
prazo inferior a 10 (dez) dias corridos de antecedência, conforme estabelecido na Resolução 
de Delegação de Competência vigente. 

5.4 Diária 

Valor da indenização destinado a cobrir as despesas com hospedagem, deslocamentos 
internos, alimentação e outras despesas durante o período da viagem. 

5.5 Ordenador de despesa 

Titular de função de confiança que aprova a despesa de viagem, em segunda instância, e 
aprova a prestação de contas, quando a despesa for superior àquela prevista no 
cadastramento da viagem, conforme definido na Resolução de Delegação de Competência 
vigente. 

5.6 Proponente 

Titular de função de confiança que aprova a viagem, em primeira instância, e a prestação de 
contas do viajante, conforme estabelecido na Resolução de Delegação de Competência 
vigente. 
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5.7 Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP 

Documento pelo qual é solicitada a viagem. 

5.8 Proposto 

Pessoa que realiza a viagem a serviço e deve ao seu retorno realizar a prestação de contas, 
de acordo com o previsto nesta Norma. Pode ser identificado também como viajante. 
Consideram-se propostos: 

5.8.1 Colaborador 

Empregados, cedidos e dirigentes da Empresa. 

5.8.2 Convidados 

Membros dos Conselhos Fiscal e de Administração, dos Órgãos Estatutários e pessoas que 
não façam parte do quadro funcional da Empresa, mas que necessitam se deslocar por 
interesse da DATAPREV para participar de reuniões ou realizar palestras, treinamentos e 
eventos em geral. 

5.8.3 Dependentes de colaboradores 

Pessoas que devem se deslocar por motivo de transferência do colaborador para outra 
Unidade Federativa e que não façam parte do quadro funcional da Empresa. 

5.8.4 Prestadores de serviços 

Pessoas que prestam serviço para DATAPREV e não pertencem ao quadro funcional da 
Empresa. 

5.9 Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP 

Sistema utilizado pela DATAPREV que abrange, dentre outras funções, a solicitação, 
aprovação e prestação de contas de viagens a serviço da Empresa. 
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